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RECURSO ESPECIAL. NAO CONHECIMENTO. AUSENCIA DE
DIVERGENCIA  JURISPRUDENCIAL. DIVERSIDADE DE
SITUACOES FATICAS.

Nos casos em que ndo ha similitude fatica entre os acordaos comparados nao
deve ser conhecido o Recurso Especial, pois ndo se caracteriza a divergéncia
jurisprudencial - requisito de admissibilidade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros da 1* Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais,

por unanimidade de votos, em ndo conhecer do recurso por auséncia de divergéncia

jurisprudencial.

(assinado digitalmente)
HENRIQUE PINHEIRO TORRES - Presidente.

(assinado digitalmente)
JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - Relator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Henrique Pinheiro

Torres (Presidente substituto), Francisco de Sales Ribeiro de Queiroz, Jodo Carlos de Lima
Junior, Jorge Celso Freire da Silva, Karem Jureidini Dias, Mario Sérgio Fernandes Barroso,
Valmir Sandri, José Ricardo da Silva e Plinio Rodrigues de Lima.

Relatorio
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 RECURSO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DIVERSIDADE DE SITUAÇÕES FÁTICAS. 
 Nos casos em que não há similitude fática entre os acórdãos comparados não deve ser conhecido o Recurso Especial, pois não se caracteriza a divergência jurisprudencial - requisito de admissibilidade.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros da 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais,
 por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso por ausência de divergência jurisprudencial.
 
 
 (assinado digitalmente)
 HENRIQUE PINHEIRO TORRES - Presidente.
 
 (assinado digitalmente)
 JOÃO CARLOS DE LIMA JUNIOR - Relator. 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Henrique Pinheiro Torres (Presidente substituto), Francisco de Sales Ribeiro de Queiroz, João Carlos de Lima Junior, Jorge Celso Freire da Silva, Karem Jureidini Dias, Mário Sérgio Fernandes Barroso, Valmir Sandri, José Ricardo da Silva e Plínio Rodrigues de Lima.
  Trata-se de Recurso Especial de divergência (fls. 1122/1127) interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 7°, inciso II, do antigo Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais (RICSRF), aprovado pela Portaria MF n° 147, Anexo II, de 25 de junho de 2007.
Insurgiu-se a Recorrente contra o acórdão nº 108-08.948 de fls. 1008/1017 na parte em que os membros da Oitava Câmara do extinto Primeiro Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso de ofício, para manter a exoneração relativa à desqualificação da multa de ofício (fls. 323/356).
O acórdão, na parte recorrida, foi assim ementado:
�Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 1998, 1999, 2000, 2001
(�)
MULTA QUALIFICADA � APLICAÇÃO � LANÇAMENTO COM BASE EM PRESUNÇÃO LEGAL - Incabível a qualificação da multa de oficio quando não caracterizada nos autos a prática de dolo, fraude ou simulação por parte da autuada. A presunção legal de omissão de receitas por falta de comprovação de origem de depósitos bancários não justifica a aplicação da multa exacerbada. (�) .�
O voto condutor do acórdão recorrido negou provimento ao recurso de ofício e manteve a exoneração processada pelos membros da 1ª Turma de Julgamento da DRJ em Campinas, pois entendeu que a falta de comprovação da origem dos depósitos em conta corrente bancária da autuada, por ser uma presunção, não poderia sustentar a aplicação da multa qualificada. 
A Fazenda Nacional, em suas razões recursais, argumentou que a conduta reiterada do contribuinte que omitiu aproximadamente 10 (dez) depósitos bancários no período de 4 (quatro) anos é suficiente para caracterizar o dolo e justificar a qualificação da multa e afirmou que a posição do acórdão recorrido diverge da jurisprudência de outra Câmara deste Conselho.
Nesse passo, trouxe a ementa do acórdão paradigma nº 15.847 proferido pela 5ª Câmara do extinto Primeiro Conselho de Contribuinte, assim ementado:
�(�) MULTA QUALIFICADA - APLICABILIDADE E PERCENTUAL - Caracterizado o evidente intuito de fraude, pela prática reiterada de omitir receitas através da falta de contabilização da movimentação bancária, é aplicável a multa de ofício qualificada no percentual legalmente definido de 150%. (�)�
Assim, a recorrente afirmou que o acórdão recorrido merece reforma, pois a prática reiterada da conduta de omissão de depósito é suficiente para a caracterização do dolo.
Em sede de exame de admissibilidade (fl. 1139) foi dado segmento ao recurso.
O contribuinte deixou de apresentar contrarrazões. 
É o relatório.
 Conselheiro João Carlos de Lima Junior, Relator.
O presente Recurso Especial é tempestivo, entretanto não preenche os demais requisitos de admissibilidade.
Com efeito, não se caracterizou a divergência jurisprudencial suscitada pela Fazenda Nacional, senão vejamos.
No acórdão recorrido, restou consignado que é incabível a qualificação da multa de oficio quando não caracterizada nos autos a prática de dolo, fraude ou simulação por parte da autuada, pois a presunção legal de omissão de receitas por falta de comprovação de origem de depósitos bancários não justifica a aplicação da multa agravada.
Por outro lado, o acórdão paradigma foi no sentido de que a conduta reiterada de omitir receita através da falta de contabilização de movimentação bancária caracteriza o intuito de fraude e, portanto, justifica a aplicação da multa qualificada.
A Fazenda Nacional fundamenta seu Recurso afirmando a existência de conduta reiterada de omissão de depósitos bancários e traz o acórdão paradigma para justificar a incidência da multa no percentual de 150%.
Ocorre que, o acórdão recorrido não tratou em qualquer momento de conduta reiterada, até porque, no caso dos autos, o contribuinte teria omitido aproximadamente 10 depósitos bancários no período de 4 anos, o que não caracterizaria a conduta reiterada.
Vale a transcrição de trecho do acórdão recorrido:
�(�) não ficou caracterizada a situação de conduta dolosa praticada pela empresa que motivasse a qualificação da multa de oficio para o percentual de 150%. O fato apurado teve por base a utilização de presunção legal, uma prova indireta, relativa à omissão de receitas por falta de comprovação da origem dos depósitos em conta-corrente bancária da autuada, constante do artigo 42 da Lei n° 9.430/96, que por ser uma presunção não pode sustentar a aplicação da multa exacerbada.
A imposição da multa qualificada de 150% depende de procedimento adotado pelo Fisco que identifique e comprove a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, não se sustentando no caso de lançamento fundamentado em presunção relativa. O ônus da prova, quando da imposição de penalidades pela constatação de dolo, fraude ou simulação cabe a quem alega, à Fazenda Pública, o que não restou configurado no auto de infração, nem, tampouco, no Termo de Verificação Fiscal.(�)
Portanto, no caso de fraude, dolo ou simulação, a imputação de penalidades pelo Fisco necessita que estas ocorrências sejam provadas, independentemente da apuração da infração fiscal, sendo incabível como meio de prova para a imposição da multa qualificada a utilização de presunções, índices e ficções. (�)Neste sentido, voto por negar provimento ao recurso de oficio.�
Desta forma, tem-se que as questões enfrentadas em ambos os acórdãos cotejados são diversas. Ausência de similitude fática.
Não há, portanto, como se reconhecer por caracterizada a divergência jurisprudencial.
É nesse mesmo sentido o entendimento adotado por este Conselho, conforme julgados cujas ementas seguem transcritas:
�RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS. Não se conhece de recurso especial, se os acórdãos comparados não tratam da mesma questão fática�. (Acórdão nº 9202001.784, de 28/09/2011)
�RECURSO ESPECIAL DIVERGÊNCIA. NÃO DEMONSTRADA. Não deve ser conhecido o recurso especial, quando não há divergência entre os acórdãos paradigma e recorrido. A única divergência jurisprudencial que desafia recurso especial é aquela cuja solução tenha potencial para reformar o acórdão recorrido.� (Acórdão nº 9101001.314, de 24 de abril de 2012)
Do exposto, não comprovada a divergência jurisprudencial, não conheço do Recurso Especial da Fazenda Nacional.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
JOÃO CARLOS DE LIMA JUNIOR - Relator
 
 



Trata-se de Recurso Especial de divergéncia (fls. 1122/1127) interposto
pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 7°, inciso I, do antigo Regimento Interno
da Camara Superior de Recursos Fiscais (RICSRF), aprovado pela Portaria MF n° 147, Anexo
I, de 25 de junho de 2007.

Insurgin-se a Recorrente contra o acordao n® 108-08.948 de fls. 1008/1017 na
parte em que os membios da Oitava Camara do extinto Primeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso de oficio, para manter a exoneragao
relativa a desqualiticagao da multa de oficio (fls. 323/356).

O acordao, na parte recorrida, foi assim ementado:

“Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica -
IRPJ

Ano-calendario: 1998, 1999, 2000, 2001
(...)

MULTA  QUALIFICADA  —  APLICACAO —
LANCAMENTO COM BASE EM PRESUNCAO LEGAL -
Incabivel a qualificagcdo da multa de oficio quando ndo
caracterizada nos autos a pratica de dolo, fraude ou
simulagdo por parte da autuada. A presungdo legal de
omissdo de receitas por falta de comprovagdo de origem
de depositos bancarios ndo justifica a aplica¢do da multa
exacerbada. (...).”

O voto condutor do acordio recorrido negou provimento ao recurso de oficio
e manteve a exoneragdo processada pelos membros da 1* Turma de Julgamento da DRJ em
Campinas, pois entendeu que a falta de comprovag¢do da origem dos depdsitos em conta
corrente bancaria da autuada, por ser uma presuncdo, nao poderia sustentar a aplicacdo da
multa qualificada.

A Fazenda Nacional, em suas razdes recursais, argumentou que a conduta
reiterada do contribuinte que omitiu aproximadamente 10 (dez) depdsitos bancarios no periodo
de 4 (quatro) anos ¢ suficiente para caracterizar o dolo e justificar a qualificacdo da multa e
afirmou que a posi¢do do acordao recorrido diverge da jurisprudéncia de outra Camara deste
Conselho.

Nesse passo, trouxe a ementa do acérdao paradigma n° 15.847 proferido pela
5% Camara do extinto Primeiro Conselho de Contribuinte, assim ementado:

“(...) MULTA QUALIFICADA - APLICABILIDADE E
PERCENTUAL - Caracterizado o evidente intuito de
fraude, pela pratica reiterada de omitir receitas atraveés
da falta de contabilizagdo da movimentag¢do bancaria, é

aplicavel a multa de oficio qualificada no percentual
legalmente definido de°150%. (...)"
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Assim, a recorrente afirmou que o acorddo recorrido merece reforma, pois a
pratica reiterada da conduta de omissao de depdsito € suficiente para a caracterizagao do dolo.

Em sede de exame de admissibilidade (fl. 1139) foi dado segmento ao
recurso.

O contribuinte deixou de apresentar contrarrazoes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jodo Carlos de Lima Junior, Relator.

O presente Recurso Especial ¢ tempestivo, entretanto ndo preenche os demais
requisitos de admissibilidade.

Com efeito, ndo se caracterizou a divergéncia jurisprudencial suscitada pela
Fazenda Nacional, sendo vejamos.

No acérdao recorrido, restou consignado que € incabivel a qualificacio da
multa de oficio quando nio caracterizada nos autos a pratica de dolo, fraude ou
simulacido por parte da autuada, pois a presuncao legal de omissao de receitas por falta
de comprovacio de origem de depositos bancarios niao justifica a aplicacado da multa
agravada.

Por outro lado, o acdérddo paradigma foi no sentido de que a_conduta
reiterada de omitir receita através da falta de contabilizacio de movimentacao bancaria
caracteriza o intuito de fraude e, portanto, justifica a aplicacao da multa qualificada.

A Fazenda Nacional fundamenta seu Recurso afirmando a existéncia de
conduta reiterada de omissdo de depositos bancarios e traz o acordao paradigma para justificar
a incidéncia da multa no percentual de 150%.

Ocorre que, o acérdao recorrido ndo tratou em qualquer momento de conduta
reiterada, até porque, no caso dos autos, o contribuinte teria omitido aproximadamente 10
depositos bancarios no periodo de 4 anos, o que ndo caracterizaria a conduta reiterada.

Vale a transcri¢ao de trecho do acordao recorrido:

“(...) ndo ficou caracterizada a situa¢do de conduta
dolosa praticada pela empresa que motivasse a
qualificagcdo da multa de oficio para o percentual de
150%. O fato apurado teve por base a utilizagdo de
presungdo legal, uma prova indireta, relativa a omissdo
de receitas, por falta de comprovagdo da origem dos
depositos--em . conta-corrente bancaria ~da autuada,



constante do artigo 42 da Lei n° 9.430/96, que por ser
uma presun¢do ndo pode sustentar a aplica¢do da multa
exacerbada.

A imposi¢do da multa qualificada de 150% depende de
procedimento adotado pelo Fisco que identifique e
comprove a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo,
ndo se sustentando no caso de langamento fundamentado
em presung¢do relativa. O onus da prova, quando da
imposicdo de penalidades pela constatagdo de dolo,
fraude ou simula¢do cabe a quem alega, a Fazenda
Publica, o que ndo restou configurado no auto de
infracdo, nem, tampouco, no Termo de Verificacdo
Fiscal (...)

Portanto, no caso de fraude, dolo ou simulacdo, a
imputagdo de penalidades pelo Fisco necessita que estas
ocorréncias sejam provadas, independentemente da
apuragdo da infragdo fiscal, sendo incabivel como meio
de prova para a imposi¢do da multa qualificada a
utilizagdo de presungoes, indices e ficcoes. (...)Neste
sentido, voto por negar provimento ao recurso de
oficio.”

Desta forma, tem-se que as questdes enfrentadas em ambos os acoérdaos
cotejados sdo diversas. Auséncia de similitude fatica.

Nao ha, portanto, como se reconhecer por caracterizada a divergéncia
jurisprudencial.

E nesse mesmo sentido o entendimento adotado por este Conselho, conforme
julgados cujas ementas seguem transcritas:

“RECURSO ESPECIAL. DIVERGENCIA
JURISPRUDENCIAL. AUSENCIA DE SIMILITUDE
FATICA ENTRE OS ACORDAOS COTEJADOS. Nio se
conhece de recurso especial, se os acorddos comparados

ndo tratam da mesma questdo fatica”. (Acérdao n°
9202001.784, de 28/09/2011)

“RECURSO  ESPECIAL  DIVERGENCIA. NAO

DEMONSTRADA. Ndo deve ser conhecido o recurso
especial, quando ndo ha divergéncia entre os acorddos
paradigma e recorrido. A unica  divergéncia
Jjurisprudencial que desafia recurso especial é aquela cuja
solu¢do tenha potencial para reformar o acorddo
recorrido.” (Acorddao n° 9101001.314, de 24 de abril de
2012)

Do exposto, ndo comprovada a divergéncia jurisprudencial, ndo conhe¢o do
Recurso Especial da'Fazenda Nacional.
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E como voto.

(documento assinado digitalmente)

JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - Relator



